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DECRETO (Nº 004/2020)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004. DE 14 DE MAIO DE 2020

“Dispõe sobre as medidas

temporárias de prevenção e controle

para enfrentamento do COVZD—19 na

sede e ações do Poder Legislativo

Municipal. ”

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO

COSTA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que foram conferidas

pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica do Município, bem como tendo

em vista o disposto na Lei Federal nº 13979, de 6 de fevereiro de 2020, na

Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM

nº 356, de 11 de março de 2020, expede o presente Decreto Legislativo:

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de

janeiro de 2020, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional (ESPII), em decorrência da infecção humana pelo novo

coronavírus (COVID—l9);

Coneiderando a publicação, em 04 de fevereiro de 2020, na Portaria

nº 188/GM/ MS, que declarou Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo

novo coronavírus (2019—nCoV);

Considerando as disposições do Plano Estadual de Contingências

para Enfrentamento do novo coronavírus — 2019—nCoV; e que o art. 4“ do

Decreto Estadual nº 19.549 de 18 de março de 2020, que ampliou a

 Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa— Bahia — Cep:44.560.000 —
cmdomacedocostaàahoocom.br- tel: (75) 3648-2148, CNPJ: 42.242.982/0001-78

 



Quinta-feira
1 4  d e  m a i o  d e  2 0 2 0
Ano VIII • Edição Nº 292

- 5 -

 Câmara Municipal de Dom Macedo Costa - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m d o m m a c e d o c o s t a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

abrangência territorial do Art. 7º do Decreto Estadual nº 19.529 de 16 de

março de 2020 para todo o Estado da Bahia e pelo prazo de 30 dias;

Considerando as disposições do Plano Estadual de Contingências

para Enfrentamento do novo coronavirus — 2019—nCoV, aprovado pelo

Comitê Municipal de acompanhamento de ações de prevenção e controle

do Novo Coronavirus (COVID-l9), instituído por meio do Decreto Municipal

nº 160, de 19 de março de 2020;

Considerando que o Município declarou situação de emergência

através do Decreto Municipal nº 163, de 27 de março de 2020;

Considerando que o Município declarou Decreto Municipal nº 169, de

17 de abril de 2020, que consolidou as medidas temporárias de prevenção

e controle para o enfrentamento do COVID— 19 no âmbito do município de

Dom Macedo Costa.

DECRETA:

Art. Iº - Os órgãos do Poder Legislativo Municipal deverão adotar as

medidas para prevenção e controle da transmissão do SARS CoV2 (novo

coronavírus) .

Art. 2" — As Sessões Legislativas Ordinárias serão realizadas no prazo

de 15(quinze) em 15(quinze) dias, as quinta-feira, no turno da manhã,

dando início às“ 09:00 horas, com a partição de, no maximo, 20 (vinte)

pessoas, devendo—ser tomadas, por esta Casa, as medidas necessárias para

evitar o contágio, preservando todos os que se fizerem presentes.
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Art. 3º - A determinação constante no art. 2º será mantida até o dia

30 de junho de 2020, podendo ser dilatado o referido prazo, caso haja

mudança no cenário epidemiológico que justifique tal medida, com

possibilidade de revisão a qualquer tempo.

Art. 4" - Caso haja necessidade de votação e discussão de algum

Projeto de Lei em caráter de urgência, inclusive, os que tratem de qualquer

assunto referente as medidas de contenção do COVID—l9 neste Município,

será realizada Sessão Legislativa Extraordinária, dando ciência prévia a

população, com a partição de, no máximo, 20 (vinte) pessoas, devendo ser

tomadas, por esta Casa, as medidas necessárias para evitar o contágio,

preservando todos os que se fizerem presentes.

Art. 5º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidência da Câmara Municipal de Dom Macedo Costa—BA, 14 de

maio de 2020.

of ”WWW

Presidente 2019/2020
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